
TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa de Liciação – Aquisição de Maerial
Médico Hospialar

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
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1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Planejameno e Moniorameno de Compras

2. DO OBJETO: Aquisição de Maeriais Médico Hospialares, de acordo com as especicações e quanavos previsos
nese Termo aravés de Dispensa de Liciação emergencial para aendimeno a demanda judicial.

3. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 14.133/2021, Ar. 75, Inciso VIII

4. FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA

5. DA JUSTIFICATIVA

Visa o cumprimeno da decisão judicial desfavorável ao Esado do Ceará proferida nos auos das ações, com
pedido de uela anecipada, ajuizada por pacienes, aravés de processos judiciais, objevando o fornecimeno de
FRALDA CALÇA PAMPERS PREMIUM CARE XXXG 18 A 27 KG.

6. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM CÓD.
LICITAWE

B

ESPECIFICAÇÃO
UNID.

FORNEC.
QTD
TOTAL

01 406940

FRALDA CALÇA DESCARTÁVEL INFANTIL - TAMANHO EXTRA EXTRA EXTRA

GRANDE (XXXG) - PAMPERS PREMIUM CARE - PESO USUÁRIO DE 18 A 27KG,

FORMATO ANATÔMICO SE AJUSTANDO PERFEITAMENTE AO CORPO,

CONTENDO ELÁSTICO SUAVE NA CINTURA E NAS PERNAS, COBERTURA

INTERNA DE FALSO TECIDO, PELÍCULA ANTI-UMIDADE, POLPA E FLOCO

ABSORVENTES. NÃO ESTÉRIL. EMBALAGEM ÍNTEGRA QUE PERMITA O

ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO GARANTINDO SUAS CARACTERÍSTICAS

DE FABRICAÇÃO E INTEGRIDADE, SEM RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO,

COM RÓTULO QUE ATENDA A RDC Nº 751, DE 15 DE SETEMBRO DE

2022/ANVISA OU A QUE VIER A SUBSTITUIR. O PRODUTO DEVE ATENDER A

LEGISLAÇÃO PERTINENTE A ANVISA. # PAMPERS OBS.: ESPECIFICAÇÃO PARA

ATENDER DEMANDA JUDICIAL COM A MARCA PAMPERS PREMIUM CARE.

UND 4.320

Obs.1: Havendo divergências enre as especicações dese anexo e as dos sisemas, prevalecerão as dese anexo.
Obs.2: O valor mínimo por ordem de compra será de R$ 100,00 (cem reais), podendo ser menor se o saldo oal do
Órgão/endade Parcipane para compra ao fornecedor for inferior a ese valor.
Obs.3: As Empresas parcipanes do cerame deverão apresenar o documeno de comunicação prévia acerca da
fabricação/comercialização da fralda com o devido ACEITE da ANVISA conforme RDC 640, 24 de março de 2022.
Obs.4: DEVERÁ SER ENCAMINHADO, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, REGISTRO ANVISA, FICHA TÉCNICA, FOTOS
COLORIDAS DA EMBALAGEM ORIGINAL E DO PRODUTO A SER OFERTADO CONTENDO: MARCA, REFERÊNCIA,
DIMENSÕES, REGISTRO ANVISA

7. A proponene deverá anexar à proposa de preço:

Dispensa de Licitação Padrão Aquisição de Bens | Secretaria da Saúde do Estado

/

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
IC

A
R

O
 T

A
V

A
R

E
S

 B
O

R
G

E
S

 e
m

 0
4/

04
/2

02
5,

 à
s 

17
:2

9 
C

A
M

IL
LA

 D
A

 S
IL

V
A

 M
A

C
IE

L 
em

 0
4/

04
/2

02
5,

 à
s 

14
:5

8 
e 

O
U

T
R

O
S

; 
(h

or
ár

io
 lo

ca
l d

o 
E

st
ad

o 
do

 C
ea

rá
),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  7

9B
3-

87
E

A
-7

F
C

5-
57

C
D

.

NUP 24001.021967/2025-40 p.014



TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa de Liciação – Aquisição de Maerial
Médico Hospialar

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO

CÓDIGO: COPLA

VERSÃO Nº: 1.0

EMISSÃO: 03/04/2025

PÁGINA: 2/11

7.1. Regisro do produo, ou a Declaração de Isenção do Regisro, ou o cadasro do produo, ou a nocação
simplicada, conforme o caso, emidos pela Agência Nacional de Vigilância Saniária do Minisério da Saúde, ou cópia
legível da publicação no Diário Ocial da União do mesmo, onde consa a resolução e os dados do produo.
7.2. Se o produo esver com o seu documeno pernene vencido, deverá enão ser anexada a cópia do proocolo de
revalidação emido à ANVISA, denro do prazo previso de 6 (seis) meses de anecedência ao vencimeno.
7.3. Se o produo não esver sujeio ao Regime da Vigilância Saniária, deverá enão ser apresenada uma Declaração
formal da sua não sujeição ao Regime da Vigilância Saniária, sob as penas cabíveis.
7.4. Manual, caálogos guravos ou folders do fabricane, impressos ou elerônicos em língua poruguesa, conendo
informações écnicas e insruções de uso compleas dos maeriais oferados, que possibiliem avaliação e vericação
em conformidade com os requisios esabelecidos no edial.
7.4.1 A não apresenação dos ciados documenos não será movo de desclassicação. Enreano, caracerizada a
necessidade, poderão ser soliciados em diligência.
7.4.2. O não envio dos documenos, no prazo esabelecido, ensejará a desclassicação da liciane por
descumprimeno.
7.5. DEVERÁ SER ENCAMINHADO, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, REGISTRO ANVISA, FICHA TÉCNICA, FOTOS
COLORIDAS DA EMBALAGEM ORIGINAL E DO PRODUTO A SER OFERTADO CONTENDO: MARCA, REFERÊNCIA,
DIMENSÕES, REGISTRO ANVISA
7.6. Após a apresenação da proposa não caberá desisência.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. A habiliação será vericada por meio do Sisema de Cadasrameno Unicado de Fornecedores – SICAF, do

Governo Federal ou do Cercado de Regisro Cadasral (CRC) emido pela Secrearia do Planejameno e Gesão

(SEPLAG), do Esado do Ceará, nos documenos de habiliação por eles abrangidos.

8.1.1. A vericação no Sisema de Cadasrameno Unicado de Fornecedores(SICAF) ou a exigência dos documenos

nele não condos, somene será feia em relação ao liciane provisoriamene vencedor.

8.1.2. A vericação, em síos elerônicos ociais de órgãos e endades emissores de cerdões consui meio legal de

prova, para ns de habiliação.

8.1.3. Como condição prévia ao exame da documenação de habiliação do liciane deenor da proposa classicada

em primeiro lugar, a equipe écnica da área demandane vericará o evenual descumprimeno das condições de

parcipação previsas nese edial.

8.1.4. Consaada a exisência de sanção e/ou evenual descumprimeno das condições de parcipação, a equipe

écnica da área demandane repuará o liciane inabiliado.

8.2. Habiliação jurídica

8.2.1. A documenação relatva à habiliação jurídica consistrá em:

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Regisro Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da

respecva sede;

8.2.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cercado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceiação cará condicionada à vericação da auencidade no sío hps://www.gov.br/empresas-e-negocios/p-

br/empreendedor;

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limiada unipessoal – SLU ou sociedade idencada como empresa

individual de responsabilidade limiada - EIRELI: inscrição do ao consuvo, esauo ou conrao social no Regisro
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Público de Empresas Mercans, a cargo da Juna Comercial da respecva sede, acompanhada de documeno

comprobaório de seus adminisradores;

8.2.1.4. Sociedade empresária esrangeira: poraria de auorização de funcionameno no Brasil, publicada no Diário

Ocial da União e arquivada na Juna Comercial da unidade federava onde se localizar a lial, agência, sucursal ou

esabelecimeno, a qual será considerada como sua sede, conforme Insrução Normava DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020.

8.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ao consuvo no Regisro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documeno comprobaório de seus adminisradores;

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ao consuvo da lial, sucursal

ou agência da sociedade simples ou empresária, respecvamene, no Regisro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Regisro Público de Empresas Mercans onde opera, com averbação no Regisro onde em sede a mariz;

8.3. Habiliação fiscal, social e rabalhisa

8.3.1. As habiliações fiscal, social e rabalhisa serão aferidas mediane a verificação dos seguines requisios:

8.3.1.1. A inscrição no Cadasro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.3.1.2. A inscrição no cadasro de conribuines esadual e/ou municipal, se houver, relavo ao domicílio ou sede do

liciane, pernene ao seu ramo de avidade e compatvel com o objeo conraual;

8.3.1.3. A regularidade perane a fazenda federal, esadual e/ou municipal do domicílio ou sede do liciane, ou oura

equivalene, na forma da lei;

8.3.1.4. A regularidade relava à seguridade social e ao FGTS, que demonsre cumprimeno dos encargos sociais

insuídos por lei;

8.3.1.5. A regularidade perane a Jusça do Trabalho, mediane a apresenação de cerdão negava ou posiva com

efeio de negava, nos ermos do Tíulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreo-Lei nº

5.452/1943;

8.3.1.6. O cumprimeno do disposo no inciso XXXIII do ar. 7º da Consuição Federal.

8.3.2. Caso o liciane seja considerado iseno dos ribuos esaduais e/ou municipais relacionados ao objeo

conraual, deverá comprovar al condição mediane a apresenação de declaração da fazenda respecva do seu

domicílio ou sede, ou oura equivalene, na forma da lei.

8.3.3. Os documenos enumerados no subiem 7.3.1, poderão ser subsuídos ou supridos, no odo ou em pare, por

ouros meios hábeis a comprovar a regularidade do liciane, inclusive por meio elerônico. Quano à comprovação de

aendimeno do disposo nos subiens 7.3.1.3, 7.3.1.4 e 7.3.1.5 deverá ser feia na forma da legislação especíca.

8.3.4. Para os Esados e Municípios que emiam prova de regularidade scal em separado, os proponenes deverão

apresenar as respecvas cerdões.

8.3.5. A não comprovação da regularidade scal e rabalhisa, aé o nal do prazo esabelecido, implicará a

decadência do direio, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo faculado à equipe écnica da área demandane

convocar os licianes remanescenes, por ordem de classicação.

8.3.6. Os documenos relavos à regularidade scal somene serão exigidos, em qualquer caso, em momeno

poserior ao julgameno das proposas, e apenas do liciane melhor classicado.
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8.3.6.1. Respeiada a exceção do subiem anerior, relava à regularidade scal, quando a fase de habiliação

aneceder as fases de apresenação de proposas e lances e de julgameno, a vericação ou exigência do presene

subiem ocorrerá em relação a odos os licianes.

8.4. Habiliação econômico-financeira

8.4.1. A habiliação econômica nanceira será aferida mediane a apresenação da seguine documenação, nos

ermos do ar. 69 da Lei nº 14.133/2021:

8.4.1.1. Balanço parimonial, demonsração de resulado de exercício e demais demonsrações conábeis dos 2 (dois)

úlmos exercícios sociais;

8.4.1.2. Cerdão negava de feios sobre falência expedida pelo disribuidor da sede do liciane, exceo as sociedades

cooperavas, conforme dispõe o ar. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de sociedade simples, cerdão negava de

insolvência civil expedida pelo disribuidor do domicílio ou sede do liciane.

8.4. Os documenos deverão ser apresenados ou pela mariz ou pela lial que esver parcipando do cerame, com

exceção dos documenos que são válidos ano para mariz como para as liais como é o caso dos aesados de

capacidade écnica.

8.4. O documeno obdo aravés de síos ociais, que eseja condicionado à aceiação via inerne, erá sua

auencidade vericada pela equipe écnica da área demandane.

8.4.1. Os documenos êm que se enconrar denro do prazo de validade. Na hipóese de o documeno não consar

expressamene a validade, ese deverá ser acompanhado de declaração ou regulamenação do órgão emissor que

disponha sobre sua validade. Na ausência de al declaração ou regulamenação, o documeno será considerado válido

pelo prazo de 90 (novena) dias, conados a parr da daa de sua emissão, quando se raar de documenos referenes

à habiliação scal e econômico-nanceira.

8.5. Qualificação Técnica:

8.5.1 Comprovação de apdão para o desempenho de avidade pernene e compatvel em caraceríscas com o
objeo da liciação, mediane apresenação de aesado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direio público ou
privado.

8.5.2 Licença de funcionameno, emida pelo Serviço de Vigilância Saniária da Secrearia de Saúde Esadual ou
Municipal, da sede da liciane, de acordo com ar. 2º da Lei Federal Nº 6.360/1976.;

8.5.2 Auorização de Funcionameno da Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de Vigilância Saniária
(ANVISA), do Minisério da Saúde, de acordo com o ar. 2º da Lei Federal Nº 6.360/1976.

9. Serão desclassificadas as proposas:

9.1. Em condições ilegais, omissões, ou conios com as exigências dese edial.

9.2. Com preços superiores aos pracados no mercado, ou comprovadamene inexequíveis.

9.3. Com queixas écnicas e/ou evenos adversos, conforme RDC 67/2009, envolvendo diferenes números de loes.

9.3.1. Cujos fabricanes, não comprovem as correções das não conformidades. A comprovação deverá ser feia aravés
de laudos comprobaórios das correções; os laudos devem ser isenos de conios de ineresses e emidos por
laboraórios credenciados a Rede Nacional de Laboraórios de Vigilância Saniária - RNLVISA, ais como INCQS,
INMETRO.

9.3.4. A desclassicação será sempre fundamenada e regisrada no sisema.
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10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (DO)

10.1. As despesas decorrenes da conraação serão provenienes dos recursos:

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2025

02506 - 24200744.10.302.171.20586.03.339032.1.500.9100000.0.3.01

11. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

11.1. Quano à enrega:

11.1.1. O objeo conraual deverá ser enregue ou iniciado a presação do serviço em conformidade com as

especicações esabelecidas nese insrumeno, enrega 10 (dez) dias, conados a parr do recebimeno da noa de

empenho ou insrumeno hábil, na unidade:

Órgão/Endade ENDEREÇO

CEGBI/SESA RUA 14, N° 1161, GALPÃO K – ALTO ALEGRE II – MARACANAÚ-CE

11.1.2. Os maeriais médicos hospialares deverão ser enregue, com prazo de validade equivalene a no mínimo 70%
da validade oal dos produos, conados da daa de fabricação. No caso de absolua impossibilidade do cumprimeno
desa condição, a liciane ganhadora deverá soliciar formalmene a auorização para o recebimeno, mediane
apresenação de Cara de Compromemeno de Troca. A cara deverá ser em papel mbrado, assinada pelo
represenane legal da empresa, caso acaado o referido documeno deverá acompanhar a noa scal de
recebimeno, conforme Anexo I do Termo de Referência.

11.1.3. Considerando a necessidade de ajusarmos os cronogramas de enrega, de acordo com as necessidades e
condições locais, em conformidade a RDC n°430 de 08 de ouubro de 2020, para o recebimeno da noa scal, o
conraado deverá agendar, com no mínimo 48 horas de anecedência, aravés do canal de comunicação ciado
abaixo, os produos para saúde e medicamenos soliciados pelos órgãos parcipanes, cujo endereço de enrega seja
direcionado ao Cenro de Disribuição da SESA/CE, Rua 14, n°1161, Galpão K, Alo Alegre II, Maracanaú – Ceará – CEP
61.921-430.

Conaos para agendameno: agendameno.sesace@rvimola.com.br; aquisicaocebio@gmail.com e
cdsesa2021@gmail.com

11.1.4. Serão exigidas para análise quano o esabelecimeno do cronograma de enrega, as seguines
documenações: noa scal, cercado de análise do loe a ser enregue, cara de compromemeno de roca (caso
validade inferior a preconizada em Edial) e XML, devendo-se no campo assuno do e-mail, referenciar o Número de
Empenho e Despesa – NED.

11.1.5. Caso haja necessidade de cara de correção elerônica emida pelo sisema da SEFAZ, esa deverá ser emida
e anexada à noa scal de origem.

11.1.6. Os produos para saúde e medicamenos ermolábeis, erão prioridade no recebimeno.

11.1.7. Para omização do tempo de recebimento e conferência, a carga deverá estar organizada e separada por

número de empenho, item e lote.

11.1.8. Os maeriais deverão coner exernamene em suas embalagens originais, sem sinal de violação, avarias e sem
danos a idencação do nº do loe, daa de fabricação e daa de validade nos ermos do subiem 6.1.2.

11.1.9. Não será disponibilizado mão de obra para descarregar carga, portanto o contratado deverá disponibilizar

colaboradores paramentados para tal avidade, não sendo permido a entrada no Centro de Distribuição com

vesmenas inadequadas, exemplo: blusa regaa e bermuda.
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11.2 Os atrasos ocasionados por movo de força maior ou caso fortuito, desde que jusficados até 2 (dois) dias úteis

antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento

contratual.

11.3 Quano ao recebimeno:

11.3.1. PROVISORIAMENTE, mediane recibo, para efeio de poserior vericação da conformidade do objeo com as
especicações, devendo ser feio por pessoa credenciada pela conraane.

11.3.1.1. Os produos só serão recebidos se ransporados de acordo com as normas adequadas relavas a
embalagem, volume, conrole de emperaura e ec.

11.3.1.2. O ao de recebimeno dos produos, não impora em aceiação. A Secrearia da Saúde e os demais órgãos
parcipanes, poderão recusá-los no momeno em que consaar irregularidades, especicações, incorreas ou
esejam conrariando os padrões deerminados pela legislação ocial vigene.

11.3.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido ermo de recebimeno denivo, após vericação da qualidade e da
quandade do objeo, cercando-se de que odas as condições esabelecidas foram aendidas e, consequene
aceiação das noas scais pelo gesor da conraação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

12. DO PAGAMENTO:

12.1. O pagameno será efeuado aé 30 (rina) dias conados da daa da apresenação da noa scal/faura

devidamene aesada pelo gesor da conraação, mediane crédio em cona correne em nome da conraada,

exclusivamene no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012.

12.1.1. A noa scal/faura que apresene incorreções será devolvida à conraada para as devidas correções. Nesse

caso, o prazo de que raa o subiem anerior começará a uir a parr da daa de apresenação da noa scal/faura

corrigida.

12.2. Não será efeuado qualquer pagameno à conraada, em caso de descumprimeno das condições de habiliação

e qualicação exigidas na liciação.

12.3. É vedada a realização de pagameno anes da execução do objeo ou se o mesmo não esver de acordo com as

especicações dese insrumeno.

12.4. No caso de araso de pagameno, desde que a conraada não enha concorrido de alguma forma para ano,

serão devidos pela conraane encargos moraórios à axa nominal de 6% a.a. (seis por ceno ao ano), capializados

diariamene em regime de juros simples.

12.4.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moraórios devidos; N

= Números de dias enre a daa previsa para o pagameno e a do efevo pagameno; I = Índice de compensação

nanceira = 0,00016438; e VP = Valor da presação em araso.

12.5. Os pagamenos enconram-se ainda condicionados à apresenação dos seguines comprovanes:

12.5.1. Cerdão Conjuna Negava de Débios relavos aos Tribuos Federais e à Dívida Ava da União; Cerdão
Negava de Débios Esaduais; Cerdão Negava de Débios Municipais; Cercado de Regularidade do FGTS – CRF;
Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comee infração adminisrava, nos ermos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

13.1.1. Der causa à inexecução parcial do conrao;
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13.1.2. Der causa à inexecução parcial do conrao que cause grave dano à Adminisração ou ao funcionameno dos
serviços públicos ou ao ineresse colevo;

13.1.3. Der causa à inexecução oal do conrao;

13.1.4. Ensejar o reardameno da execução ou da enrega do objeo da conraação sem movo juscado;

13.1.5. Apresenar documenação falsa ou presar declaração falsa durane a execução do conrao;

13.1.6. Pracar ao frauduleno na execução do conrao;

13.1.7. Comporar-se de modo inidôneo ou comeer fraude de qualquer naureza;

13.1.8. Pracar ao lesivo previso no ar. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descrias as seguines sanções:

13.2.1. Adverência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do conrao, sempre que não se juscar
a imposição de penalidade mais grave;

13.2.2. Impedimeno de liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nos subiens 13.1.2, 13.1.3 e
13.1.4, dese Termo de Referência, sempre que não se juscar a imposição de penalidade mais grave;

13.2.3. Declaração de inidoneidade para liciar e conraar, quando pracadas as conduas descrias nos subiens
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8 dese Termo de Referência, bem como nos subiens 13.1.2,13.1.3 e 13.1.4, que
jusquem a imposição de penalidade mais grave.

13.2.4.Mula, observando o previso no § 3° do Ar. 156 da Lei n° 14.133/2021, que veda a aplicação de mula inferior
à 0,5% (cinco décimos por ceno) nem superior a 30% (rina por ceno) do valor do conrao:

13.2.4.1. Moraória de 0,5% (cinco décimos por ceno) por dia de araso injuscado sobre o valor da noa de
empenho ou insrumeno equivalene., aé o limie de 30 (rina) dias.

13.2.4.2. Moraória de 0,8% (oio décimos por ceno) por dia de araso injuscado sobre o valor da noa de empenho
ou insrumeno equivalene, no caso de araso na execução do objeo conraual superior a 30 (rina) dias.

13.2.4.2.1. Mula de 20% (vine por ceno) sobre o valor do conrao, no caso de desisência da execução do objeo ou
rescisão conraual não movada pela conraane.

13.3. A aplicação das sanções previsas nese Termo de Referência não exclui, em hipóese alguma, a obrigação de
reparação inegral do dano causado ao CONTRATANTE.

13.4. Todas as sanções previsas nese Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulavamene com a mula.

13.4.1. Anes da aplicação da mula será faculada a defesa do ineressado no prazo de 15 (quinze) dias úeis, conado
da daa de sua inmação.

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisravo que assegure o conradiório e a ampla defesa
ao CONTRATADO, observando-se o procedimeno previso no caput e parágrafos do ar. 158 da Lei nº 14.133/2021,
para as penalidades de impedimeno de liciar e conraar e de declaração de inidoneidade para liciar ou conraar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.6.1. A naureza e a gravidade da infração comeda;

13.6.2. As peculiaridades do caso concreo;

13.6.3. As circunsâncias agravanes ou aenuanes;

13.6.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

13.6.5. A implanação ou o aperfeiçoameno de programa de inegridade, conforme normas e orienações dos órgãos
de conrole.

13.7. Os aos previsos como infrações adminisravas na Lei nº 14.133/2021, ou em ouras leis de liciações e
conraos da Adminisração Pública que ambém sejam picados como aos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão
apurados e julgados conjunamene, nos mesmos auos, observados o rio procedimenal e auoridade compeene
denidos na referida Lei.

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que ulizada com abuso do direio
para faciliar, encobrir ou dissimular a práca dos aos ilícios previsos nese conrao ou para provocar confusão
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parimonial, e, nesse caso, odos os efeios das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão esendidos aos seus
adminisradores e sócios com poderes de adminisração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou conrole, de fao ou de direio, com o CONTRATADO, observados, em odos os casos, o
conradiório, a ampla defesa e a obrigaoriedade de análise jurídica prévia.

14.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úeis, conado da daa de aplicação da sanção,
informar e maner aualizados os dados relavos às sanções por ele aplicados, para ns de publicidade no Cadasro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insuídos no
âmbio do Poder Execuvo Federal e no Cercado de Regisro Cadasral (CRC) do Esado do Ceará.

13.10. As sanções de impedimeno de liciar e conraar e declaração de inidoneidade para liciar ou conraar são
passíveis de reabiliação na forma do ar. 163 da Lei nº 14.133/2021.

13.11. Os débios do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resulanes de mula adminisrava e/ou
indenizações, não inscrios em dívida ava, poderão ser compensados, oal ou parcialmene, com os crédios devidos
pelo referido órgão decorrenes dese mesmo conrao ou de ouros conraos adminisravos que o CONTRATADO
possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

13.11.1. Na impossibilidade do pagameno da mula por meio de desconos dos crédios exisenes ou da garana
conraual, o CONTRATADO recolherá a mula por meio de Documeno de Arrecadação Esadual (DAE), podendo ser
subsuído por ouro insrumeno legal, em nome do CONTRATANTE, se não o zer, será cobrada em processo de
execução.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. O conraado deve cumprir odas as obrigações consanes dese ermo e do conrao, assumindo como
exclusivamene seus os riscos e as despesas decorrenes da boa e perfeia execução do objeo, observando, ainda, as
obrigações a seguir disposas:
14.2. Enregar o objeo conforme especicações e quanavos soliciados pela Conraane;
14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes do objeo, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;
14.4. Comunicar ao Conraane, no prazo máximo de 24 (vine e quaro) horas que anecede a daa da enrega, os
movos que impossibiliem o cumprimeno do prazo previso, com a devida comprovação;
14.5. Aender às deerminações regulares emidas pelo scal ou gesor do conrao ou auoridade superior e presar
odo esclarecimeno ou informação por eles soliciados;
14.6. Reparar, corrigir, remover, reconsruir ou subsuir, às suas expensas, no oal ou em pare, no prazo xado pelo
scal do conrao, os bens nos quais se vericarem vícios, defeios ou incorreções resulanes da execução ou dos
maeriais empregados;
14.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenes da execução do objeo, bem como por odo e qualquer dano
causado à Adminisração ou erceiros, não reduzindo essa responsabilidade a scalização ou o acompanhameno da
execução conraual pelo conraane, que cará auorizado a desconar dos pagamenos devidos ou da garana, caso
exigida, o valor correspondene aos danos sofridos;
14.8. Quando não for possível a vericação da regularidade no Sisema de Cadasrameno Unicado de
Fornecedores(SICAF), o conraado deverá enregar ao seor responsável pela scalização do conrao, juno com a
noa scal para ns de pagameno, os seguines documenos: 1) prova de regularidade relava à Seguridade Social; 2)
Cerdão Conjuna relava aos Tribuos Federais e à Dívida Ava da União; 3) cerdões que comprovem a regularidade
perane a Fazenda Esadual ou Disrial do domicílio ou sede do conraado; 4) Cerdão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Cerdão Negava de Débios Trabalhisas – CNDT;
14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimeno de odas as obrigações rabalhisas, previdenciárias, scais, comerciais e as
demais previsas em legislação especíca, cuja inadimplência não ransfere a responsabilidade ao conraane e não
poderá onerar o objeo do conrao;
14.10. Paralisar, por deerminação do CONTRATANTE, qualquer avidade que não eseja sendo execuada de acordo
com a boa écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de erceiros;
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14.11. Maner durane oda a vigência do conrao, em compabilidade com as obrigações assumidas, odas as
condições exigidas para habiliação na liciação;
14.12. Cumprir, durane odo o período de execução do conrao, a reserva de cargos previsa em lei para pessoa com
deciência, para reabiliado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previsas em lei e
em ouras normas especícas.
14.13. Guardar sigilo sobre odas as informações obdas em decorrência do cumprimeno do conrao;
14.14. Arcar com o ônus decorrene de evenual equívoco no dimensionameno dos quanavos de sua proposa,
inclusive quano aos cusos variáveis decorrenes de faores fuuros e inceros, devendo complemená-los, caso o
previso inicialmene em sua proposa não seja sasfaório para o aendimeno do objeo da conraação, exceo
quando ocorrer algum dos evenos arrolados no ar. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;
14.15. Alocar os empregados necessários, com habiliação e conhecimeno adequados, ao perfeio cumprimeno das
cláusulas do conrao, fornecendo os maeriais, equipamenos, ferramenas e uensílios demandados, cuja
quandade, qualidade e ecnologia deverão aender às recomendações de boa écnica e a legislação de regência;
14.16. Submeer previamene, por escrio, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
méodos execuvos que fujam às especicações do memorial descrivo ou insrumeno congênere;
14.17. Não permir a ulização de qualquer rabalho do menor de dezesseis anos, exceo na condição de aprendiz
para os maiores de quaorze anos, nem permir a ulização do rabalho do menor de dezoio anos em rabalho
nourno, perigoso ou insalubre;
14.18. Providenciar a subsuição de qualquer prossional envolvido na execução do objeo conraual, cuja condua
seja considerada indesejável pela scalização do conraane.
14.19. Promover a guarda, manuenção e vigilância de maeriais, ferramenas, e udo o que for necessário à execução
do objeo, durane a vigência do conrao;
14.20. Respeiar a legislação relava à disposição nal ambienalmene adequada dos resíduos gerados, migação dos
danos ambienais por meio de medidas condicionanes e de compensação ambienal e ouros, conforme previso em
lei;
14.21. Respeiar os princípios de proeção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proeção de Dados, Lei nº
16.709 de 14 de agoso de 2018 e suas alerações.
14.22.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimeno de odas as obrigações assumidas pelo conraado, de acordo com ese insrumeno e seus
anexos;

15.2. Receber o objeo no prazo e condições esabelecidas nese Termo;

15.3. Proporcionar à conraada odas as condições necessárias ao pleno cumprimeno das obrigações decorrenes do

objeo conraual, consoane esabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alerações;

15.3. Acompanhar e scalizar a execução do objeo conraual aravés de sua unidade compeene, podendo, em

decorrência, soliciar providências da conraada, que aenderá ou juscará de imediao.

15.4. Nocar o conraado, por escrio, sobre vícios, defeios ou incorreções vericadas no objeo conraado, para
que seja por ele subsuído, reparado ou corrigido, no oal ou em pare, às suas expensas;

15.5. Efeuar o pagameno ao conraado do valor correspondene a execução do objeo, no prazo, forma e condições
esabelecidos nese ermo;

15.6. Aplicar as penalidades previsas em lei e nese insrumeno.

15.7. Emir expliciamene decisão sobre odas as soliciações e reclamações relacionadas à execução do conrao,
ressalvados os requerimenos manifesamene impernenes, meramene proelaórios ou de nenhum ineresse para
a boa execução do conrao.

16. DA POSSIBILIDADE DE CANCELAMENTO DA AQUISIÇÃO
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16.1. Ocorrido movo superveniene que faça com que a presene aquisição não seja mais adequada ao aendimeno
das necessidades públicas que juscaram sua edição, ou, ainda, na exisência de um ineresse público concreo e
aual em sua eliminação, o ao poderá ser revogado mediane movação.

17. DA FISCALIZAÇÃO (GESTOR DO CONTRATO)

17.1. A execução conraual será acompanhada e scalizada pela Sra. Beariz Sebag Bocchese, especialmene

designado para ese m pela conraane, de acordo com o esabelecido no ar. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021,

doravane denominado simplesmene de GESTOR.

18. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

18.1. O prazo de vigência do conrao é de 12 (doze) meses conado a parr de sua publicação.

Elaborado por:

(assinaura digial)

Círia do Prado Honorao

Assisene Técnica/COPLA

(assinaura digial)

Roussana Maria Barreo de Brio

Assisene Técnica/COPLA

(assinaura digial)

Lívia Farias Leião - COREN 128311

Enfermeira da COPLA/Parecer Técnico MMH

(assinaura digial)

Raimunda Anonila Campos Moa Pimenel - COREN
47929

Enfermeira da COPLA/Parecer Técnico MMH

Ciene:

(assinaura digial)

Camilla da Silva Maciel

Coordenadora

Coordenadoria de Planejameno e Moniorameno de Compras

(assinaura digial)

Beariz Sebag Bocchese

Assessora Especial

Coordenadoria de Planejameno e Moniorameno de Compras-COPLA

Aprovado:

(assinaura digial)

Ícaro Tavares Borges

Secreário Execuvo Adminisravo-Financeiro
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ANEXO I – CARTA DE COMPROMETIMENTO DE TROCA

___________________, _____ de _______________de ______

A empresa _______________________________ se compromee a realizar o recolhimeno e desnação nal do

______________________(especificar o material médico hospitalar” ou “insumos odontológicos, conforme o caso),

loe __________, com vencimeno em ___/___/___, consane na noa scal número _________, e repor por ouro

loe do mesmo produo, em igual quandade, enendendo que o referido produo deverá er no mínimo 50% do

prazo oal de validade no momeno da enrega.

A nocação para soliciação de roca a ser encaminhada pela SESA/CE deverá ocorrer em aé 90 dias após o

vencimeno do produo, esando obrigado esse fornecedor, quando nocado, proceder a subsuição no prazo de 30

(rina) dias corridos conados a parr da daa da nocação para roca.

Aenciosamene,

_________________________

Represenane Legal

Dispensa de Licitação Padrão Aquisição de Bens | Secretaria da Saúde do Estado

/

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 p
or

:  
IC

A
R

O
 T

A
V

A
R

E
S

 B
O

R
G

E
S

 e
m

 0
4/

04
/2

02
5,

 à
s 

17
:2

9 
C

A
M

IL
LA

 D
A

 S
IL

V
A

 M
A

C
IE

L 
em

 0
4/

04
/2

02
5,

 à
s 

14
:5

8 
e 

O
U

T
R

O
S

; 
(h

or
ár

io
 lo

ca
l d

o 
E

st
ad

o 
do

 C
ea

rá
),

co
nf

or
m

e 
di

sp
os

to
 n

o 
D

ec
re

to
 E

st
ad

ua
l n

º 
34

.0
97

, d
e 

8 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

1.

P
ar

a 
co

nf
er

ir,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

ui
te

.c
e.

go
v.

br
/v

al
id

ar
-d

oc
um

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
  7

9B
3-

87
E

A
-7

F
C

5-
57

C
D

.

NUP 24001.021967/2025-40 p.024


